
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 60.744.463/0001-90
Certidão nº: 32472465/2020
Expedição: 10/12/2020, às 07:42:26
Validade: 07/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 60.744.463/0001-90, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CNPJ / IE: 60.744.463/0001-90

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

20120085033-36

10/12/2020 07:34:58

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. 

0897312 - 2020

CCM 2.424.308-6- Inicio atv :18/10/1995 (R Doutor Rubens Gomes Bueno, 691 - CEP: 04730-000 )

CCM 9.721.737-9- Inicio atv :01/11/1989 (AV PAULISTA, 00807 - CEP: 01311-100 - Cancelado em: 31/12/1992)

CCM 3.011.385-7- Inicio atv :21/02/2001 (AV JOSE MARIA WHITAKER, 01260 - CEP: 04057-000 - Cancelado em: 08/04/2017)

60.744.463/

SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

16/10/2020

14/01/2021

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda http://www.prefeitura.sp.gov.br/sf

Código de Autenticidade: E8EEB227

Certidão expedida com base na Portaria Conjunta SF/PGM nº 4, de 12 de abril de 2017, Instrução Normativa SF/SUREM nº 3, de 6 de abril de 2015, 
Decreto 50.691, de 29 de junho de 2009, Decreto 51.714, de 13 de agosto de 2010 e Portaria SF nº 268, de 11 de outubro de 2019.

Certidão emitida às 07:37:15 horas do dia 10/12/2020 (hora e data de Brasília).

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Conjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidão Negativa Municipal -SP (0238476)         SEI 23086.010901/2020-64 / pg. 3



10/12/2020 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProtocolo… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
10/12/2020

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
10/03/2021

NOME: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA

CNPJ/CPF: 60.744.463/0001-90

LOGRADOURO: RUA DOUTOR RUBENS GOMES BUENO NÚMERO: 691

COMPLEMENTO: BAIRRO: VARZEA DE BAIXO CEP: 04730000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: SAO PAULO UF: SP

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2020000436173974
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GERAISViÇOSA - MINAS

Oficio:
DECOMnRCA

Livro na 148

Fls. 34v e 35

111 Traslado

nO ano do Nascimento de Nosso Senhor Je~us Cristo,. de mil novecentos e setenta nove /

(1979), aos dezessete (17) dias.. do ~ês de outubro do dito ano, nesta cidade de Viçosa ..

Estado. de Minas Gerais, no Fôrum "Presidente Bernardes", si to. à Praça Silviano Bra:r;!-/

dão, nll 5, perante mim, Tabelião do Segundo Of!cio, compareceu comooutorgante e reci

procamente outorgado FillrnA..ÇÃOillITVERSIDADEFEDERAL.DEVIÇOSA(U.F.V.)~ão .."-;..edu

c1\cional com sede. e fôro ~esta cidade- de Viçosa, Estado. de. Minas ~rais" inscrita no.

C.G.C. do 1~nist~rio ~ Fazenda sob o nO 25.944.455/001-96, neste ayo r~presentada p~

10 seu Magnífico Reitor Prof. PAULOM!RIODEI. GIUDICE,brasileiro, desquitado,' porta-. ~ .. "

dor do.C.P.F. nll 004.159.796-68, domiciliado e residente nesta cidade, o presente meu

conhecido e das testemunhas adiante nomeadas e as~inadas, estas tambémde mimconheci

das, do que dou fé, e daqui em diante nominado apenas como outorgante. E, por êle, /

perante as testemunhas me foi dito que de acôrdo com o que lhe permite os arte 24 e /

seguintes do C6digo Civil e'art. 1.199 e seguintes do C6digo de Processo Civil, resol

vau criar uma Fundação, para ~ que estabelece: lllj Resolveu depois ouvido os Conselho

m.verait~io e Diretor, criar uma FUndação de Direito Privado cujo nome ser.! A.Rl'HUR

. (FUHAR.BE),para o qual transfere a importância de Cr$ 200.000,00 (duzentos /
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---

mil cruzeiros), proveniente de recursos pr6prios da Universidade Federal de Viçosa //

(U.F.V.), que constitui o patrimônio inicial da t;undação, que terá, em geral, os o'bie

tivos de estudo, desevolvimento social, econômico, ciêntIfico é teonologico

almente, os seguintes: ro) Obter recursos, através de prestação de serviços e/ou ex 

p10ração eoonômicas, afim de complementar o necessário suporte financeiro ou melhor /

desenvolvimento das atividades de ensino, pesquisa e extensão da Universidade, IIO) /

Promover pesquisas e .xperimentações cientIfico-tecnologicas, 'bem como cursos e trei

namentos especializados com m'bjetivos cientIficos ou profissionais,IIIQ) ~omover e_ /

incentivar, por formas, digo, por qualquer formas, o estudo das ciências; IVo) CeIe

'brar convênios, acôrdos ou contratos com pessoas fIsicas ou jurIdicas, de Direito Pú

'blico, visB.lldoá consecusão dos seus o'bjetivos, VQ )Sistematizar e acompanhar a execu

ção de convênios cele'brados entre entidade p\1blicas flu privadas qu.endo-lhe ~orem dele

gados poderes para tal, v:r,o) Divulgar conhecimentos atrav~s de pu'blicações adquadas ,

VIIO) Prestar serviços relIlUfleradosa orgãos p11blicos e privados, VInE!) Desevolve~ ~

tividades destinadas a auxiliar a su'bsistência da comunidade Universit~ria de Viçosa,

inclusive produção de 'be~s e produtos. 20) Em caso da impossi'bilidade a'bso1uta e com

provada da organizaçãS da. Fundação. a impor_tância ora doada se destinará á Universi~1

de Federal de Viçosa (U.F.V.), ficnado o seu inst~tuidor, acima qualificado, com ple

nos e gerais poderes para a transferê~cia. O instituidor formular~ o estatuto da Fun

dação para su'bmetê~lo ã autoridade competente. 30) A Fund~ção Arthur Berhardes (FUa~,

BE), terá sede e fôro nesta cidade de Viçosa (Ma). E, de como pediu lhes lavrei a pr

sente que lhes foi lida, aceita e assinam nA presença das duas testemunhas Jos~ dos /

Santos e J?S~ }mria Lopes de Faria, 'brasileiras, maiores, idôneas, conhecidas, aqui /

residentes. Eu, Geraldo Lapes de Faria, Ta'belião do Segundo OfIcio, a escrevi e assi

em p~'blico e raso. Em testemunho (sinal p~lico) da verdade. Dou f~. Viçosa, 17 de ou·

e 1979. (aa) Geraldo Lopes de Faria, Pàulo Mário deI Oiudice,'Jos~ dos Santos/

e J~ Maria LoDes de Faria". NADA MAIS. Trasl~ em 18 de outu'bro de 1979. Eu, //

Ta'be1ião do Segundo OfIcio, a datilografei, cOnferi e su'b$crevo , Em //

test(~o rVda verdade, dou fé~

OfIcio--Tabel·

V~çosa, 18 de outubro de 1979.

Firmas nos Cartórios do 2.° Oficio, nas Capitais dos Estados e Territórios.Ata Constituição Funarbe (0238680)         SEI 23086.010901/2020-64 / pg. 10
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em
conformidade com a Medida Provisória nº
2200-2/2001. Sua validade poderá ser confirmada por
meio da comparação deste arquivo digital com o
arquivo de assinatura (.p7s) no endereço:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >.
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